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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLOS BARBOSA 

LEI No 8/9/93  

ALTERA ARTIGO E REVOGA ITEM 
CA LEI 863/93 E DA 	OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

FERNANDO XAVIER 0/I SIL VA, P & feito Municipal 
de 	Carlos Harbosa„ Estado do i? .2" o Grande do Sul. 

1:114`0 SABER„ que o Poder Legislativo aprovou e 
eu„ em cumprimento ao que dispõe o  art.  69„ Incisos 1. 1* e V da Lei 
Organica Municipal„ sanciono e promulgo a seguinte Lei:  

Art. lo  - 0 artigo 10„ passa a ter a seguinte 
r e d 

"Art.  10 	Os benefícios do Seguridade Social do IPM41,11V COriSiSteln 
em: 

I • quanto aos associados: 
aposentadoria 

b) auxílio-natalidade 
c,) da assistência a Saúde. 

••••• quanto ao dependente: 
a) pens 	por morte 
b) auxilio funeral 
c) da assistência á Saúde. 

Parágrafo elnico- A concessab e pagamento dos benefícios previstos 
no "caput" deste artigo obedecera-o os critérios estabelecidos na 
Lei Municipal no 682/90 e suas alterações.  

Art.  2o - Em ri:320"o da alteraçao prevista no 
artigo anterior„ revogo•se o item  III  do  art.  /o da Lei 863/93.  

Ar t.. So 	Revogadas as disposipe.res em  
con  trário„ esta Lei entrará em vigor na data de sua pubilcapao. 

GABINETE CO PREFEITO MUNICIPAL DE CARLOS HARBOSI,/  ,/AOS 26 DIAS CO 
MES CE OUTUBRO DE 1993.  

-se 

ARTHU 	041.C.IN 
Sec. Nun. d Admi 	tra4sJo 



* 


	Page 1
	Page 2

